
Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.° 07/2022 de 01 de dezembro de 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Art. 1o - Designar o Vereador Loacir José Dembogurski, portador do CPF 
783.725.009/59, para conduzir o Veículo Honda Civic, de cor Cinza, Placas APX- 
0267, de propriedade da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu quando em 
viajem a Curitiba entre os dias 06/12/2022 a 09/12/2022.

Art.2° - O veículo será entregue ao vereador ás 7:30 horas do dia 06 de 
dezembro e deverá deslocar-se a Curitiba para participar do Curso de 
Administração Pública e Mandato Eficiente a ser realizado nos dias 07, 08 e 09 de 
dezembro de 2022, na cidade de Curitiba -  Pr., realizado pelo ICAP - Curitiba -Pr, 
ficando expressamente proibido o deslocamento para locais diferente do objetivo da 
viagem, expressamente proibido dar carona a terceiros, sob pena de 
responsabilização. De igual forma é de inteira responsabilidade do condutor 
quaisquer infrações de trânsito e quaisquer danos causados a terceiros, que por 
ventura vier a acontecer no período em que o mesmo conduzir o veículo.

Art.3° - O Condutor acima nominado deverá abastecer o veículo e pagar 
com recursos que lhes foi repassado em forma de adiantamento através do Ato da 
Presidência n.° 06/2022, devendo solicitar Nota Fiscal Eletrônica em nome da 
Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, CNPJ 01.620.534/0001-83.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 01 de 
dezembro de 2022.
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R E S O L V E:

Art. 1° - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseado na Lei n.° 1118/2013, de 26 de novembro de 2013, adiantamento no valor 
de R$ 800,00(oitocentos reais), sendo R$ 700,00 (setecentos reais) para material de consumo e R$100,00 (cem reais), para Serviços de Terceiros 
para o Vereador Loacir José Dembogurski, portador do CPF 783.725.009-59.

Art. 2° - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas com viagem de deslocamento a Curitiba, entre os dias 06(seis) e 09(nove) de 
dezembro de 2022,afim de participar do Curso Administração Pública e Mandato Eficiente a ser realizado nos dias 07, 08 e 09 de dezembro de 2022 
na cidade de Curitiba -  Pr., realizado pelo ICAP - Curitiba -Pr.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu 01 de dezembro de 2022.

Nilson Mário Konig
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 07/2022 -  PODER LEGISLATIVO

Designa Vereador para conduzir Veículo de propriedade pública.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o VereadorLoacir José Dembogurski, portador do CPF783.725.009/59, para conduzir o Veículo Honda Civic, de cor 
Cinza, Placas APX-0267, de propriedade da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu quando em viajem a Curitiba entre os dias 06/12/2022 a 
09/12/2022.

Art.2° - O veículo será entregue ao vereador ás 7:30 horas do dia 06 de dezembro e deverá deslocar-se a Curitiba para participar do Curso 
de Administração Pública e Mandato Eficiente a ser realizado nos dias 07, 08 e 09 de dezembro de 2022, na cidade de Curitiba -  Pr., realizado pelo 
ICAP - Curitiba -Pr, ficando expressamente proibido o deslocamento para locais diferente do objetivo da viagem, expressamente proibido dar carona a 
terceiros, sob pena de responsabilização. De igual forma é de inteira responsabilidade do condutor quaisquer infrações de trânsito e quaisquer danos 
causados a terceiros, que por ventura vier a acontecer no período em que o mesmo conduzir o veículo.

Art.3° - O Condutor acima nominado deverá abastecer o veículo e pagar com recursos que lhes foi repassado em forma de adiantamento 
através do Ato da Presidência n.° 06/2022, devendo solicitar Nota Fiscal Eletrônica em nome da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, CNPJ 
01.620.534/0001-83.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 01 de dezembro de 2022.

Nilson Mário Konig 
Presidente

De acordo___/___/______
Loacir José Dembogurski

ELEIÇÃO PARA SUPLÊNCIA DE CONSELHEIRO TUTELAR 

EDITAL N° 004 /2022

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO LOCAL DE VOTAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL - CMDCA ENCARREGADA PELA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DE 
SUPLENTE DE CONSELHO TUTELAR DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal n° 962/2012, 
torna público o presente edital de Retificação para o Processo de Escolha de Suplência do Conselho Tutelar.

RESOLVE:

ICP A r q u iv o  A s s in a d o  D ig it a lm e n t e  p o r:
D iá rio  O f ic ia l A s s in a d o  E le tro n ic a m e n te  c o m  C e rt if ic a d o  P a d rã o  IC P -B ra s il e P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  DO  IG U A Ç U .

B ra sil P ro to c o la d o  c o m  C a r im b o  de  T e m p o  S C T  d e  a c o rd o  c o m  a M e d id a  P ro v isó ria A  P re fe it u ra  d a  g a r a n t ia  d a  a u t e n t ic id a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,

0==> 2 2 0 0 -2  do  A rt. 1 0 °  de  2 4 .0 8 .0 1  da IC P -B ra s il d e s d e  q u e  v is u a l iz a d o  a t r a v é s  d e  

w w w .s e r r a n o p o l is .p r .g o v .b r  n o  l in k  D iá r io  O f ic ia l.
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